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MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR
PROCURADORIA-GERAL DA JUSTIÇA MILITAR

PORTARIA Nº 285, DE 30 DE JUNHO DE 2016

 O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA MILITAR, no uso de suas 
atribuições, consoante o previsto nos artigos 124, inciso XX e 125, inciso II, da Lei 
Complementar n.º 75, de 20 de maio de 1993, resolve:
 Art. 1º Designar o Dr. ROBERTO COUTINHO, Vice-Procurador- 
Geral de Justiça Militar e o servidor JOSÉ EDUARDO GOMES DA SILVA, 
Coordenador de Segurança Institucional, como titulares, bem como os servidores 
LUIS NILO JORGE FREIRE e MÁRIO CESAR CARDOSO, lotados na 
Coordenadoria de Segurança Institucional, como suplentes para representarem o 
Ministério Público Militar, junto ao Comitê de Políticas de Segurança Institucional/ 
CPSI, do Conselho Nacional do Ministério Público. 
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e revoga-
se os dispositivos em contrário.

JAIME DE CASSIO MIRANDA
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MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO
SECRETARIA- GERAL

EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO
AO TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 455/2011

Credenciários: União Federal por intermédio do MINISTÉRIO PÚBLICO DA 
UNIÃO e o LABORATÓRIO SABIN DE ANÁLISES CLÍNICAS LTDA. Objeto: 
alterar a alínea “a” e o PARÁGRAFO QUINTO da CLÁUSULA OITAVA - DO 
PREÇO, a alínea “d” da CLÁUSULA DÉCIMA - DO PAGAMENTO e o Anexo 
I. Data de Assinatura: 04/07/2016. Assinatura: pelo Credenciante MARCIUS 
CORREIA LIMA e pelo Credenciado LÍDIA FREIRE ABDALLA NERY. 
Processo nº 08190.109332/2011-89.

EXTRATO DO TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 494/2015

Termo de Credenciamento nº 494/2015, celebrado entre o MINISTÉRIO PÚBLICO 
DA UNIÃO e a ENDOGASTRUS CLÍNICA DE ENDOSCOPIA DIGESTIVA 
S/S LTDA - EPP. Objeto: Prestação de Serviços Médicos e Paramédicos. 
Processo: 1.00.000.007279/2016-72. Elemento de despesa: 33.90.39. Programa de 
Trabalho: n.º 03301058120040001. Nota de Empenho/MPF: n.º 2016NE000057, 
de 19/01/2016, Elemento de despesa: 33.90.39. Programa de Trabalho: n.º 
03301058120040001. Nota de Empenho/MPT: n.º 2016NE000092, de 15/01/2016, 
Elemento de despesa: 33.90.39. Programa de Trabalho: n.º 03301058120040001. 
Nota de Empenho/MPM: n.º 2016NE000034, de 04/01/2016, Elemento de despesa: 
33.90.39. Programa de Trabalho: n.º 03301058120040053. Nota de Empenho/ 
MPDFT: n.º 2016NE000017, de 07/01/2016, Elemento de despesa: 33.90.39. 
Programa de Trabalho: n.º 03301210020045664. Nota de Empenho/CNMP: n.º 
2016NE000310, de 18/02/2016. Vigência: 04/07/2016 a 03/07/2021. Assinatura: 
pelo Credenciante MARCIUS CORREIA LIMA pelo Credenciado YHONALA 
SILVA DE OLIVEIRA. 

EXTRATO DO TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 467/2015

Termo de Credenciamento nº 467/2015, celebrado entre o MINISTÉRIO 
PÚBLICO DA UNIÃO e a PRIME MED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA. Objeto: 
prestação de Serviços MÉDICOS. Processo: 1.24.000.000306/2016-44. Elemento 

de Despesa 33.90.39. Programa de Trabalho: n.º 03.301.0581.2004.0001. Nota de 
Empenho/MPF/PR/PB: n.º 2016NE000039 de 18/01/2016. Elemento de despesa: 
33.90.39. Programa de Trabalho: n.º 03.301.0581.2004.0001. Nota de Empenho/
MPT/PRT/PB 13ª REGIÃO: n.º 2016NE000033 de 25/01/2016, Elemento de 
despesa: 33.90.39. Programa de Trabalho: n.º 03.301.0581.2004.0001. Nota de 
Empenho/MPM/DF: n.º 2016NE000034, de 04/01/2016. Elemento de despesa: 
33.90.39. Programa de Trabalho: n.º 03.301.0581.2004.0053. Nota de Empenho/
MPDFT n.º 2016NE000017, de 07/01/2016. Elemento de despesa: 33.90.39. 
Programa de Trabalho: n.º 03.301.2100.2004.5654. Nota de Empenho/CNMP n.º 
2016NE000310 de 18/02/2016. Vigência: 16/06/2016 a 15/06/2021. Assinaturas: 
pelo Credenciante MARCIUS CORREIA LIMA, pelo Credenciado:GIORDANO 
BRUNO CORREIA LIMA JORDÃO.

EXTRATO DO TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 440/2015

Termo de Credenciamento nº 440/2015, celebrado entre o Ministério Público da 
União e COOPERATIVA ODONTOLOGICA DE GARANHUNS E AGRESTE 
MERIDIONAL. Objeto: Prestação de serviços odontológicos aos membros, 
servidores e respectivos dependentes, bem como aos pensionistas do Ministério 
Público Federal, Ministério Público do Trabalho, Ministério Público Militar e 
Ministério Público do Distrito Federal e Territórios, por um período de sessenta 
meses, a partir da assinatura do credenciamento. Modalidade: Inexigibilidade 
de licitação - “Caput” do artigo 25, da Lei 8.666/93. Elemento de despesa no 
MPF: 33.90.39. Programa de Trabalho no MPF: 03.301.0581.2004.0001. Nota de 
Empenho no MPF: 2016NE000073, de 21.01.2016. Elemento de despesa no MPT:
33.90.39. Programa de Trabalho no MPT: 03.301.0581.2004.0001. Nota de 
Empenho no MPT: 2016NE000036, de 19.02.2016. Elemento de despesa no 
MPM: 33.90.39. Programa de Trabalho no MPM: 03.301.0581.2004.0001. Nota 
de Empenho no MPM: 2016NE000034, de 07.01.2016. Elemento de despesa no 
MPDFT: 33.90.39. Programa de Trabalho no MPDFT: 03.301.0581.2004.0053. 
Nota de Empenho no MPDFT: 2016NE000017, de 07.01.2016.Elemento de despesa 
no CNMP: 33.90.39. Programa de Trabalho no CNMP: 03.301.2100.2004.5664. 
Nota de Empenho no CNMP: 2016NE000310, de 18.02.2016. Assinatura: Marcius 
Correia Lima, Diretor Executivo do Plan-Assiste/MPF, pelo Credenciante, Luiz
Gonzaga de Oliveira Filho e Maria Lúcia Parente de Andrade, pelo Credenciado.
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MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR

EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 5/2016-MPAP

Processo nº 0009093/2015-MPAP
Espécie: Acordo de Cooperação Técnica e Assistência Mútua celebrado entre 
o Ministério Público Militar-MPM, por intermédio do Centro de Apoio à 
Investigação - CPADSI e o Ministério Público do Amapá - MP/AP. Objeto: 
Cooperação entre o MPM e o MP-AP para a prevenção e o combate à corrupção, 
à lavagem de dinheiro e a outros relacionados, de forma a aprimorar e desenvolver 
métodos de análise de dados, garantindo maior eficácia na repressão a tais práticas 
ilegais, por meio do intercâmbio de conhecimentos, metodologias e experiências 
e do compartilhamento e desenvolvimento de tecnologias para o processamento 
e análise de dados, observadas as cláusulas contidas no Acordo de Cooperação 
Técnica e Assistência Mútua. Data de assinatura: 29/06/2016. Vigência: 29/06/2016 
a 28/06/2021. Assinam: Dr. Jaime de Cassio Miranda, pelo MPM, e Dr. Roberto da 
silva Alvares, pelo MP/AP.


